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INTRODUÇÃO
Em um contexto de expansão da consensualidade, principalmente sob a ótica do
Direito Processual Penal, que, em Estado Democrático de Direito caminha
juntamente ao Direito Constitucional, insere-se pela Lei 13.964/2019 o acordo de
não persecução penal (ANPP) ao art. 28-A do Código de Processo Penal, tratando-
se de um instituto do direito penal negocial, que possibilita a oferta de um acordo
pelo Ministério Público ao acusado, antes mesmo da denúncia (CUNHA; BARROS;
SOUZA; CABRAL, 2017). O acordo de não persecução penal é um instituto jurídico
que visa à desobstrução e redução de morosidade do Poder Judiciário, que é o
enfoque da justiça negociada, uma vez que oportuniza ao judiciário equilibrar  a
demanda e garantir uma resposta célere (ARAUJO, 2021). Ao que se refere aos
termos do referido acordo, o instituto por ser encarado como uma nova modalidade
de justiça consensual penal, tendo em vista que possui peculiaridades inéditas no
ordenamento jurídico brasileiro, como por exemplo, a exigência de confissão do
investigado. Destaca-se  que  o  tema  é  objeto  de  discussões  acerca  de  sua
constitucionalidade diante da exigibilidade de tal confissão frente ao princípio da não
auto-incriminação. Por  todo  exposto,  objetiva-se  com  este  trabalho  analisar  os
acordos de não  persecução  penal  que foram homologados no estado  de  Minas
Gerais no ano de 2021. Contudo, frisa-se que, na busca da única de se ter acordos
firmados para evitar a judicialização, os direitos e garantias do investigado, como o
contraditório e a ampla defesa, devem sempre ser observados. Intenciona-se, dessa
maneira, promover a análise da efetividade da justiça penal consensual, realocando
ao centro dos conflitos oriundos do direito penal, a possibilidade da realização pelo
Ministério Público do Acordo de Não Persecução Penal, tudo isso sob a ótica dos
acordos homologados em Minas Gerais a partir de levantamentos do órgão
ministerial no estado no ano de 2021 (MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS,
2021).

METODOLOGIA
Trata-se  de  uma  pesquisa  descritiva  de  abordagem  quantitativa,  de  forma  que
pretende-se  analisar  os acordos firmados em Minas Gerais a partir de
levantamentos do Ministério Público de Minas Gerais,  relativos ao ano de 2021,
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obtidos a partir  do portal  o órgão, promovendo o processamento dos dados com
enfoque, ainda, nos estudos de CUNHA; BARROS; SOUZA; CABRAL (2017).

RESULTADOS E DISCUSSÕES
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, o trabalho
encontra- se em andamento e os resultados parciais registram até o momento a
realização do levantamento bibliográfico.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, as considerações
finais serão apresentadas após finalização do estudo, identificando possíveis
limitações e contribuições para estudos futuros.
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